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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº  1124/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 110 da 60ª ZE  - Representação  - Campo Novo do Parecis)

Recorrente:  KG Sistemas de Comunicação Ltda. 

Recorrido:    Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo  Des. Manuel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  KG SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA., irresignada com a r. decisão do MM. Juiz da 60ª Zona Eleitoral  que, julgando Representação contra ela apresentada pela COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA POR AMOR A ESTA TERRA, a condenou ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00, por infringir o § 4º, do art. 21, da RES/TSE 22.718/08.

Alega a recorrente (fls. 57/69) que apenas mostrara  verdades para a coletividade, efetuando suas reportagens de forma livre, sem influências externas, observando e ao amparo dos princípios constitucionais  da liberdade de pensamento, da liberdade de informar e do direito à informação.

Assevera que a mensagem veiculada pelo programa “O Povo na TV” apenas criticou a segurança e o Governador do Estado; e que ao mencionar que um candidato vem prometendo fazer, por ser amigo  do Blairo Maggi, e que o ex-prefeito Cassol e o prefeito Sérgio Stefanello, do mesmo grupo  econômico de Blairo Maggi, não conseguiram fazer alguma coisa, em momento algum  teria esclarecido sobre quem falava, não se podendo concluir que agredira a Coligação Majoritária Por Amor A Esta Terra, representada por Odenir Ortolan.

Às fls. 70/75 se encontram contra-razões  do i. Promotor Eleitoral, pugnando pela manutenção da decisão, uma vez que em Campo Novo dos Parecis é do conhecimento da população que o candidato ao cargo de prefeito, Odenir Ortolan, é o apoiado pelo Governador Blairo Maggi, pelo prefeito Sergio Stefanelo e pelo ex-prefeito Cassol, restando evidente que a crítica e a afirmação do apresentador do programa  para não apoiar o grupo econômico de Blairo Maggi, em outras palavras, corresponderia a dizer “não vote em Odenir Ortolan”.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando detidamente os autos, verifica-se que razão não socorre a recorrente, devendo a decisão ser mantida in totum.

Salta aos olhos a intenção eleitoreira da mensagem do programa, sua saída dos limites da informação jornalística para se prestar como instrumento de verdadeira campanha em desfavor do candidato Odenir Ortolan da Coligação representante, conhecidamente, do grupo econômico do Governador Blairo Maggi. 

O trecho “...  tem pessoas prometendo, na campanha aceita tudo né? Bla bla bla, só, só, não cai nessa minha amiga, não cai nessa meu amigo, que é só oba oba, é só o Zé Mané, não vai nessa de grupo sócio-econômico do senhor Blairo Maggi, não tá bom”, por si só,  deixa robustamente caracterizada a mensagem como propaganda eleitoral negativa e, ainda, a infringência da proibição imposta pela legislação (art. 21, III, Res/TSE 22.718 – art. 45, III, Lei 9.504/97) de as emissoras de televisão veicularem em sua programação normal e noticiário propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, partido ou coligação. 

Por outro lado, os princípios constitucionais citados pela recorrente não a amparam na forma por ela pretendida, pois não são absolutos e se harmonizam com as limitações impostas pela legislação eleitoral, visando justamente preservar o princípio da igualdade de oportunidades aos candidatos ao pleito eleitoral. 

Destarte, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pelo NÃO PROVIMENTO  do presente recurso.

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral  

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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